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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado 

no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta 

capital, neste ato representado pela Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. Desembargadora 

CLARICE CLAUDINO DA SILVA, Brasileira, portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-

9, SSP/MT e do CPF sob o n. 140.404.251-20, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

e a DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP, inscrito (a) no CNPJ 

sob o nº 03.362.501/0001-06, sediado (a) na Rua Poxoréo, 391, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT, CEP 

78.048.600, doravante designado FORNECEDOR, neste ato representado pela Sra. MARILÚ DE 

FÁTIMA CASTRO BORBA,  portador (a) do RG nº 128982-1, expedida pela SSP/PR e CPF nº 

253.390.449-04, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 61/2022 (CIA 0047818-

96.2022.8.11.0000) RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 61/2022, bem como no Termo de Referência nº 04/2022-

DE/DMP, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e Lei 10.520/2002, no 

Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme 

condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

ITEM  1: AÇÚCAR TIPO: CRISTAL 

 

ITEM 8: PILHA TAMANHO: PEQUENA, MODELO: A23, SISTEMA ELETROQUÍMICO: 

ALCALINA, TENSÃO NOMINAL: 12 

1.2. Esta Ata vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 61/2022 e ao Termo de Referência nº 

04/2022-DE/DMP, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP 

CNPJ: 03.362.501/0001-06 

Endereço: Rua Poxoréo, 391, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT. 

CEP: 78.048-600 

Telefone: (065)3621-7133/3621-7653 

E-mail: disbranco@gmail.com 

Nome do Representante Legal: MARILÚ DE FÁTIMA CASTRO BORBA 

RG: 1289821                                          Órgão Expedidor: SSP/PR 

CPF: 253.390.449-04 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO 

 

QUANT 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

 

 

 

 

 

1 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP Açúcar 

Cristalizado na cor branca, sacarose de 

cana de açúcar, embalagem em polietileno, 

contendo data de fabricação e prazo de 

validade. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Saúde à atender a Portaria nº. 

451/97 do Ministério da Saúde e a 

resolução 12/78 da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos-

CNNPA. Pacotes de 2kg. Prazo de 

Validade mínima 01 (um) ano da data de 

entrega. Marcas de referencia: Doce dia, 

Itamarati, União, Equivalente, ou similar e 

ou de melhor qualidade.  

Prazo de Validade mínima 01 (um) ano da 

data de entrega. 

 

 

 

 

 

4.500 

 

 

 

 

 

R$ 6,47 

 

 

 

 

 

R$ 29.115,00 
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8 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP Pilha 

alcalina 23A, 12V, pacote com 2 unidades. 

Marcas de Referência: Alafacel, Elgin, 

Duracel. Equivalente, ou similar e ou de 

melhor qualidade.  

Prazo de validade mínima 01 (um) ano da 

data de entrega. 

 

100 

 

R$ 6,19 

 

R$ 619,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 29.734,00 (Vinte e nove mil, setecentos e trinta e quatro 

reais) 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não serão permitidas adesões. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 Nos termos do artigo 7.º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado 

de Mato Grosso e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art 4.º da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos 

das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais, a adjudicatária que:  

7.1.1. Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preço;  

7.1.2. Apresentar documentação falsa;  

7.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;  
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7.1.5. Não mantiver a proposta;  

7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

7.2.  Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso   de   

atraso injustificado, sob o crivo da Administração, a inexecução total ou parcial da obrigação, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

7.2.1. Advertência: pelo não cumprimento de Cláusula da ATA, desde que não interfira no 

andamento normal do serviço ou sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

Órgão;  

7.2.2.  Multa de:  

7.2.3. 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso 

injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a 

critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;  

7.2.4. 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para 

substituição do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a 

incidência de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

7.2.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao 

previsto no subitem “6.2.6”;   

7.2.6.  10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o 

compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação 

assumida;   

7.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

7.2.8. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio 

da Procuradoria do Estado.  
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7.2.9. As sanções previstas nos itens “6.2” do subitem 6.1 poderão ser aplicadas, cumulativamente, à 

pena de multa.  

7.2.10. As penalidades previstas no item 6.1 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou ao 

licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 

tributos, praticarem ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração.  

7.2.11. Se a fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contado da intimação por parte do TJ/MT, o respectivo valor será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Estadual.  

7.2.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

E o prazo de 10 (dez) dias para defesa, nos casos de inidoneidade, conforme artigo 87, §3º, da Lei 

8.666/93. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3 Os preços da presente ATA são irreajustáveis. 

8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

8.5 Nos termos do art. 67 Lei n. 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.6 Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preços o servidor Joilson Gonçalo de Amorim, 

matrícula 6200, e como fiscal substituta a servidora Marcia Cristina de Menezes Butakka, 

matrícula 6140. 
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9. DA PUBLICAÇÃO 

9.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

10. DO FORO 

10.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2023.  

 

Assinado digitalmente 

CONTRATANTE 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

Assinado digitalmente 

Representante legal do FORNECEDOR 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP 

Nome do Representante Legal: MARILÚ DE FÁTIMA CASTRO BORBA 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP, inscrito (a) no CNPJ sob o 

nº 03.362.501/0001-06, sediado (a) na Rua Poxoréo, 391, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT, CEP 

78.048.600, em cumprimento à Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

declara ter ciência que: 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 

com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

Cuiabá-MT, 13 de janeiro de 2023. 

 

Assinado digitalmente 

Representante legal do FORNECEDOR 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA - EPP 

Nome do Representante Legal: MARILÚ DE FÁTIMA CASTRO BORBA 
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